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	EVENTOS CADASTRAIS
	CADASTRO
DE PESSOA JURIDICA

- REGRA GERAL

 TC "CADASTRO DE PESSOA JURIDICA - REGRA GERAL" \f C \l "1" 
Código: 221


	· (*) FAC - FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL PREENCHIDO EM 2 VIAS COM A OBSERVÂNCIA DO CNAE-FISCAL E RESPECTIVOS PERCENTUAIS – A FAC NÃO SERÁ ACEITA SE HOUVER RASURAS;
·  (*) CONTRATO SOCIAL COM REGISTRO NA JUCEG OU NO CARTÓRIO NO CASO DE SOCIEDADE CIVIL;

· (*) CNPJ;

· (*) DOCUMENTOS PESSOAIS DOS SÓCIOS - RG, CPF E CNPJ - se o sócio for pessoa jurídica -

· (*) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS CELEBRADO ENTRE O CONTRIBUINTE E O CONTABILISTA OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL SUGESTÃO – (FORMULÁRIO CRC) OU CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO, CASO O CONTABILISTA SEJA FUNCIONÁRIO DA EMPRESA.

· CONTRATO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL OU DOCUMENTO QUE COMPROVE A PROPRIEDADE DO IMÓVEL REGISTRADOS EM CARTÓRIO;

· ETIQUETA DO CONTABILISTA;

· COMPROVANTE DE ENDEREÇO DA EMPRESA E DOS SÓCIOS.

Observações:

1- Documentos originais acompanhados de cópia ou cópia autenticada.

2- O cadastro poderá ser feito pelo procurador, que deverá apresentar documentos pessoais e a procuração pública ou particular com firma reconhecida – anexar cópia no dossiê.
3- O contador deverá estar em dia com a entrega de DPI’S das empresas sob sua responsabilidade. (Consulta a ser feita pelo atendente no sistema de grande porte)

4- (*) Estes documentos deverão integrar o dossiê do contribuinte.

	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· VISTORIA

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89



	EVENTOS CADASTRAIS


	CADASTRO
DE PESSOA JURIDICA:

· ATACADISTA

         ( TODOS )

· INDUSTRIA

       ( EXCETO VESTUÁRIO )

Código: 221
	· DOCUMENTOS DA REGRA GERAL;

· PROJETO APROVADO PELO CONSELHO DELIBERATIVO DO PRODUZIR (PARA AS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DESTE PROGRAMA).
· COMPROVAÇÃO DE INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL, CONFORME ATO CONSTITUTIVO;

· DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DO ÚLTIMO ANO DOS SÓCIOS OU TITULAR

OBS: 1- Da análise documental poderá ser exigida entrevista com os sócios;

2- O acréscimo ou retirada de ramos de atividades desta concessão diferenciada de cadastro, acontecerá segundo estratégia de atuação do Núcleo Cadastral. 
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· VISTORIA

· ENTREVISTA

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89



	EVENTOS CADASTRAIS
	CADASTRO DE EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS TC "CADASTRO DE EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS" \f C \l "1" 
Código: 221
	· DOCUMENTOS DA REGRA GERAL;

· COMPROVANTE DE INSTALAÇÕES FÍSICAS ADEQUADAS, EXPEDIDO PELA PREFEITURA;

· SE O IMÓVEL FOR LOCADO, O CONTRATO DE LOCAÇÃO, NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 1(UM) ANO E DEVERÁ SER REGISTRADO EM CARTÓRIO;

· 2 (DOIS) VEICULOS PRÓPRIOS OU LOCADOS, COM REGISTRO EM CARTÓRIO;

· DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DOS SÓCIOS;

· COMPROVAÇÃO DE INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL, CONFORME ATO CONSTITUTIVO;

· ENTREVISTA COM OS SÓCIOS.


	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· VISTORIA

· ENTREVISTA

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89



	
	CADASTRO DE EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS

Código: 221
	· DOCUMENTOS DA REGRA GERAL;

· COMPROVANTE DE INSTALAÇÕES FÍSICAS ADEQUADAS, EXPEDIDO PELA PREFEITURA;

· SE O IMÓVEL FOR LOCADO, O CONTRATO DE LOCAÇÃO, NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 1(UM) ANO E DEVERÁ SER REGISTRADO EM CARTÓRIO;

· DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DOS SÓCIOS;

· COMPROVAÇÃO DE INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL, CONFORME ATO CONSTITUTIVO;


	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· VISTORIA

· ENTREVISTA

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89



	EVENTOS CADASTRAIS
	CADASTRO DE PESSOA FÍSICA TC "CADASTRO DE PESSOA FÍSICA - PRODUTOR RURAL" \f C \l "1" 
PRODUTOR RURAL
Código: 221
	· FAC-FORMULARIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2(DUAS) VIAS;

· DOCUMENTO DE IDENTIDADE, CPF;

· COMPROVANTE DE ENDEREÇO RESIDENCIAL;

· DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE PROPRIEDADE / POSSE / ARRENDAMENTO DO IMÓVEL E

· CONTRATO DE CONDOMÍNIO AGROPECUÁRIO, CASO NECESSÁRIO – FORMULÁRIO COND. AGROP.
· (*) ETIQUETA DO CONTABILISTA;
· (*) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS CELEBRADO ENTRE O CONTRIBUINTE E O CONTABILISTA OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL. SUGESTÃO – FORMULÁRIO (CRC) OU CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO, CASO O CONTABILISTA SEJA FUNCIONÁRIO DA EMPRESA.
(*) Documentos exigidos se houver contador.
	1. VAPT VUPT

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

	
	CADASTRO NO REGIME TRIBUTÁRIO SIMPLIFICADO - RTS TC "CADASTRO NO REGIME TRIBUTÁRIO SIMPLIFICADO - RTS" \f C \l "1" 
Código: 221

	· DOCUMENTO DE IDENTIDADE E CPF;

· COMPROVANTE DE ENDEREÇO RESIDENCIAL E

· DOCUMENTO AUTORIZATIVO DA ATIVIDADE EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DO LOCAL DO ESTABELECIMENTO.
Obs:1- No caso de “box shopping” apresentar o contrato de locação do imóvel.

2- No caso de artesanato apresentar o comprovante de credenciamento junto ao órgão competente da administração pública estadual.
	1. VAPT VUPT

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO*

*somente o comprovante da inscrição assinado pelo contribuinte.
	IN 386 / 99 - GSF

	EVENTOS CADASTRAIS


	CADASTRO DE DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEL E TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA -TRR TC "CADASTRO DE DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEL E TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA -TRR" \f C \l "1" 
Código: 221
	· DOCUMENTOS DA REGRA GERAL;

· COMPROVANTE DA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL DE NO MINIMO R$ 200.000,00 REGISTRADOS NA JUCEG;

· USO DAS INSTALAÇÕES AUTORIZADO PELA ANP;

· 3(TRÊS) CAMINHÕES TANQUE COM REGISTRO EM CARTÓRIO;

· DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DOS ÚLTIMOS 3(TRÊS) ANOS DOS SÓCIOS;

· CERTIDÕES NEGATIVAS;

· DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DOS SÓCIOS DOS ULTIMOS 2(DOIS) ANOS;

Obs: a DECOM exigirá, oportunamente, a autorização do exercício da atividade deferida pela ANP.
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. DECOM

4. VAPT VUPT

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

	
	CADASTRO DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS TC "CADASTRO DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS" \f C \l "1" 
Código: 221
	· DOCUMENTOS DA REGRA GERAL;

· COMPROVANTE DA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL DE NO MINIMO R$ 100.000,00;

· DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DOS ULTIMOS 3(TRÊS) ANOS DOS SÓCIOS.

Obs: a DECOM exigirá oportunamente a autorização do exercício da atividade deferida pela ANP.
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. DECOM

4. VAPT VUPT

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

	EVENTOS CADASTRAIS
	ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE

PARA OUTRO MUNICÍPIO TC "ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE PARA OUTRO MUNICÍPIO" \f C \l "1" 
Código: 280
	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 VIA

          (FORMULÁRIO 01);
· FAC–FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2(DUAS) VIAS;

· ULTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

· CNPJ ATUALIZADO;

· CÓPIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL OU DOCUMENTO QUE COMPROVE A PROPRIEDADE DO IMÓVEL ACOMPANHADO DO ORIGINAL;

· INFORMATIVO DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (FORMULÁRIO 03);

· INFORMATIVO SOBRE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS (FORMULÁRIO 04);

· RELAÇÃO DE MERCADORIAS (EM 2 VIAS) COM CARIMBO DA REPARTIÇÃO OU NOTA FISCAL;

· RELAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO;

· COMPROVANTE DE ENDEREÇO DA EMPRESA E DOS SÓCIOS.

OBSERVAR o Art. 79, inciso I, “p” do Dec. 4852/97.
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· ANEXAR DOSSIÊ

3. SET. DE PROCESSOS

· ENVIAR DOSSIÊ, JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS REFERENTES À ALTERAÇÃO PARA A DELEGACIA DE DESTINO.

· FICA SOB A RESPONSABILIDADE DA DELEGACIA DE DESTINO A FISCALIZAÇÃO DO CONTRIBUINTE.
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF

DECRETO 4852/97, ART. 79, INCISO I, ALÍNEA “P”.



	EVENTOS CADASTRAIS

	ALTERAÇÃO DE SÓCIO

EMPRESA ATIVA TC "ALTERAÇÃO DE SÓCIO - EMPRESA ATIVA" \f C \l "1" 
Código: 280


	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 VIA 

      (FORMULÁRIO 01);

· FAC–FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 VIAS;

· ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

· CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUCEG;

· CNPJ ATUALIZADO;

· DOCUMENTOS PESSOAIS DO(S) SÓCIO(S);

· COMPROVANTE DE ENDEREÇO DOS SÓCIOS.

· APRESENTAR FORM 04 APENAS POR OCASIÃO DA NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA FISCAL.

Obs: A entrevista poderá ser dispensada, conforme o porte da empresa e seu ramo de atividade.

· APRESENTAR FORM 04 APENAS POR OCASIÃO DA NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA FISCAL.
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

3. AUDITORIA

4. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO


	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 - GSF

	
	ALTERAÇÃO DE SÓCIO DE EMPRESA BAIXADA OU SUSPENSA TC "ALTERAÇÃO DE SÓCIO DE EMPRESA BAIXADA OU SUSPENSA" \f C \l "1" 
Código: 442 e 388
	· REQUERIMENTO PARA O DELEGADO;

· ALTERAÇÕES CONTRATUAIS REGISTRADAS NA JUCEG;

· CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUCEG;

· DOCUMENTOS PESSOAIS DO(S) SÓCIO(S);

· COMPROVANTE DE ENDEREÇO DOS SÓCIOS.

OBS.: APRESENTAR FORM 04 APENAS POR OCASIÃO DA NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA FISCAL.
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. GAB. DO DELEGADO

4. VAPT VUPT

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 - GSF

	EVENTOS CADASTRAIS
	FUSÃO, INCORPORAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E CISÃO TC "FUSÃO, INCORPORAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E CISÃO" \f C \l "1" 
Código: 280
	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 2 VIAS  (FORMULÁRIO 01); 

· FAC – FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 (DUAS) VIAS;

· ETIQUETA DO CONTABILISTA;

· INFORMATIVO DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (FORMULÁRIO 03)

· INFORMATIVO SOBRE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS (FORMULÁRIO 04)

· DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CADASTRAMENTO OU PARA A ALTERAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS SUCESSORES.


	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL
3. COORD DE AUDITORIA

4. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF



	EVENTOS CADASTRAIS
	SUSPENSÃO TEMPORÁRIA TC "SUSPENSÃO TEMPORÁRIA" \f C \l "1" 
Código: 337


	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 2 VIAS (FORMULÁRIO 01) SOLICITANDO A PARALIZAÇÃO POR 12 MESES, PRORROGÁVEL POR IGUAL PERÍODO;

· FAC-FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL PREENCHIDOS APENAS OS CAMPOS 01, 12, 13, 14, 23 E O QUADRO 7;

· ETIQUETA DO CONTABILISTA;

· INFORMATIVO DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (FORMULÁRIO 03)

· INFORMATIVO SOBRE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS (FORMULÁRIO 04)

· DEMONSTRATIVO DO ICMS/ST (FORMULÁRIO 05)

· DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE DOCUMENTOS FISCAIS (FORMULÁRIO 06)

· INFORMATIVO DE ECF (FORMULÁRIO 16)

· TODA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA BAIXA;

· DPI COM A FINALIDADE DE PARALISAÇÃO TEMPORÁRIA.

OBS.:  O FORM 04 APENAS COM  OS DOCUMENTOS EM BRANCO PARA A INUTILIZAÇÃO, E OS DEMAIS (USADOS) POR OCASIÃO DA NOTIFICAÇÃO PARA A AUDITORIA FISCAL.

· SE A EMPRESA ESTIVER SUSPENSA POR DESAPARECIMENTO OU AUTUADA PELO EXTRAVIO, APRESENTAR O FORM 04 COMPLETO PARA RETENÇÃO IMEDIATA, INCLUSIVE OS LIVROS FISCAIS NO FORM 01;
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

3. COORD DE AUDITORIA

4. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO


	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF



	EVENTOS CADASTRAIS


	REATIVAÇÃO POR INICIATIVA DO CONTRIBUINTE

(EMPRESAS TC "REATIVAÇÃO POR INICIATIVA DO CONTRIBUINTE" \f C \l "1"  SUSPENSAS POR DESAPARECIMENTO OU POR ATO ADMINISTRATIVO)

Código: 329
	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 2 VIAS   (FORMULÁRIO 01);

· FAC-FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL PREENCHIDOS APENAS OS CAMPOS 01, 12, 13, 14, 23 E O QUADRO 7;

· CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMA ALTERAÇÃO ARQUIVADOS OU REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL;

· INFORMATIVO DAS OBRIGAÇÃOES TRIBUTÁRIAS (FORMULÁRIO 03);

· INFORMATIVO DA UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS (FORMULÁRIO 04);

· LIVROS FISCAIS E CONTÁBEIS, AUTENTICADOS E ENCADERNADOS COM CAPA DURA;

Observações: 

1- Se existirem livros ou documentos extraviados, apresentar declaração do contribuinte ou do seu representante legal sobre esse fato.

2- Os documentos acima relacionados, poderão ser solicitados ou não conforme o motivo da suspensão.

3- A entrevista aos sócios poderá ser dispensada, conforme entendimento do Núcleo Cadastral.


	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

3. COORD DE AUDITORIA

4. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO
· DIGITAÇÃO
· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF



	EVENTOS CADASTRAIS


	REATIVAÇÃO CADASTRAL DE SUSPENSÃO TEMPORARIA TC "REATIVAÇÃO CADASTRAL DE SUSPENSÃO TEMPORARIA" \f C \l "1" 
Código: 329
	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 VIA    (FORMULARIO 02);

· FAC–FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 VIAS;

· ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL REGISTRADA NA JUCEG, SE HOUVER MAIS DE 6 MESES ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA;

· ETIQUETA CONTABILISTA;

· CÓPIA DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO DO SGFIS

· DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS ALTERAÇÕES
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· VERIFICAR A VALIDADE DOS DOCUMENTOS NÃO UTILIZADOS

· VISTORIA

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF

ANEXO I

	EVENTOS CADASTRAIS


	ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE

NO MESMO MUNICÍPIO TC "ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE NO MESMO MUNICÍPIO" \f C \l "1" 
Código: 280
	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 VIA    (FORMULÁRIO 02);

· FAC–FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 VIAS;

· ULTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

· CNPJ ATUALIZADO;

· CONTRATO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL OU DOCUMENTO QUE COMPROVE A PROPRIEDADE DO IMÓVEL (XEROX) ACOMPANHADO DO ORIGINAL;

· RELAÇÃO DE MERCADORIAS OU NOTA FISCAL;

· RELAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO E

· COMPROVANTE DE ENDEREÇO DA EMPRESA.

OBSERVAR o Art. 79, inciso I, “p” do Dec. 4852/97.
	1. VAPT-VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· VISTORIA

· HOMOLOGAÇÃO
· DIGITAÇÃO
· ARQ. CADASTRO

	PORTARIA 1483/89

IN 606/03

DECRETO 4852/97, ART. 79, INCISO I, ALÍNEA “P”.



	
	ALTERAÇÃO DE NOME DE FANTASIA TC “ALTERAÇÃO DE NOME DE FANTASIA” \f C \l “1” 
Código: 280
	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 VIA    (FORMULÁRIO 02);

· FAC – FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 (DUAS) VIAS;

· ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

· CNPJ ATUALIZADO.
	1.   VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF



	EVENTOS CADASTRAIS


	ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL TC “ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL” \f C \l “1” 
Código: 280

	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 VIA

(FORMULÁRIO 02);

· FAC – FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 (DUAS) VIAS;

· ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

· CNPJ ATUALIZADO.
	1.  VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF

	
	ALTERAÇÃO DE CNPJ TC “ALTERAÇÃO DE CNPJ” \f C \l “1” 
Código: 272

	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 2 VIAS  (FORMULÁRIO 02);

· FAC – FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 (DUAS) VIAS;

· ULTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

· CNPJ ATUALIZADO.
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF

	
	ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL TC “ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL” \f C \l “1” 
Código: 280

	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 VIA    (FORMULÁRIO 02);

· FAC – FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 (DUAS) VIAS;

· ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

· CNPJ ATUALIZADO;

· COMPROVANTE DE INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. 
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO
· DIGITAÇÃO
· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF


	EVENTOS CADASRAIS
	ALTERAÇÃO DE ÁREA DO IMÓVEL TC “ALTERAÇÃO DE ÁREA DO IMÓVEL” \f C \l “1” 
Código: 280


	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 VIA    (FORMULÁRIO 02);

· FAC – FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 (DUAS) VIAS;

· ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

· CONTRATO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL OU DOCUMENTO QUE COMPROVE A PROPRIEDADE DO IMÓVEL (XEROX) ACOMPANHADO DO ORIGINAL.
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· VISTORIA

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF

	
	ALTERAÇÃO DE PRAZO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO OU DE ARRENDAMENTO TC “ALTERAÇÃO DE PRAZO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO OU DE ARRENDAMENTO” \f C \l “1” 
Código: 280
	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 (UMA) VIA (FORMULÁRIO 02);

· FAC – FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 (DUAS) VIAS;

· RENOVAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO OU DE ARRENDAMENTO DO IMÓVEL.
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO
· DIGITAÇÃO
· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF


	EVENTOS CADASTRAIS
	ALTERAÇÃO DE CONTABILISTA TC “ALTERAÇÃO DE CONTABILISTA” \f C \l “1” 
Código: 280


	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 VIA    (FORMULÁRIO 02);

· FAC – FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 (DUAS) VIAS;

· COMPROVANTE DA ASSINATURA NO FAC DO PROPRIETÁRIO OU DE SEU REPRESENTANTE LEGAL;

· ETIQUETA DO CONTABILISTA;

· CÓPIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS CELEBRADO ENTRE O CONTRIBUINTE E O CONTABILISTA OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL. 

SUGESTÃO – FORMULÁRIO (CRC) OU CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO, CASO O CONTABILISTA SEJA FUNCIONÁRIO DA EMPRESA.
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO

	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF

	
	ALTERAÇÃO DO TIPO DE ESTABELECIMENTO TC “ALTERAÇÃO DO TIPO DE ESTABELECIMENTO” \f C \l “1” 
Código: 280


	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 VIA  

(FORMULÁRIO 02);

· FAC – FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 (DUAS) VIAS;

· ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

· CNPJ ATUALIZADO.
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· VISTORIA

· HOMOLOGAÇÃO
· DIGITAÇÃO
· ARQ. CADASTRO

	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF


	EVENTOS CADASTRAIS


	ALTERAÇÃO DE ENDEREÇOS DE SÓCIOS TC “ALTERAÇÃO DE ENDEREÇOS DE SÓCIOS” \f C \l “1” 
Código: 280


	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 VIA     (FORMULÁRIO 02);

· FAC – FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 VIAS;

· ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

· COMPROVANTE DE ENDEREÇO DOS SÓCIOS.


	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF

	
	ALTERAÇÃO DE NOME DA PESSOA FÍSICA TC “ALTERAÇÃO DE NOME DA PESSOA FÍSICA” \f C \l “1” 
Código: 280
	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 VIA     (FORMULÁRIO 02);

· FAC – FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 VIAS;

· SENTENÇA JUDICIAL QUE ALTERA O NOME DA PESSOA FÍSICA


	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF

	
	ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA TC “ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA” \f C \l “1” 
Código: 280


	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 VIA     (FORMULÁRIO 02);

· FAC – FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 (DUAS) VIAS;

· ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

· CNPJ ATUALIZADO.
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF


	EVENTOS CADASTRAIS


	ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICA PARA:

· ATACADISTA;

· INDÚSTRIA;

· VAREJISTA DE AUTOPEÇAS;

· TRANSPORTADORA DE CARGAS(*). TC "ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA PARA ATACADISTA/INDUSTRIA/VAREJISTA DE VESTUARIO/TRANSPORTADORA DE CARGAS" \f C \l "1" 
Código: 280
	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 2 VIAS   (FORMULÁRIO 02);

· FAC – FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 (DUAS) VIAS;

· ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

· CNPJ ATUALIZADO;

·  (*) VER DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA PARA CADASTRO DE EMPRESAS TRANSPORTADORAS DE CARGAS – PAG. 08
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· VISTORIA

· ENTREVISTA

· HOMOLOGAÇÃO
· DIGITAÇÃO
· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/8

IN 606/03 – GSF 9

	EVENTOS CADASTRAIS
	EXCLUSÃO DE CONTABILISTA DE EMPRESA ATIVA TC "EXCLUSÃO DE CONTABILISTA DE EMPRESA ATIVA" \f C \l "1" 
Código: 469
	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 VIA     (FORMULÁRIO 02);

· FAC–FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 (DUAS) VIAS;

· ETIQUETA DO CONTABILISTA;

· DECLARAÇÃO DE POSSE DE DOCUMENTOS E LIVROS FISCAIS OU RECIBO DE ENTREGA DE LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS, TODOS COM COMPROVANTE DE  ASSINATURA.

Obs. 1 - Verificar as pendências (DPI, SINTEGRA, escrituração atrasada) e comunicar aos responsáveis pela empresa. 2 – Verificar com o contador se a empresa está funcionando, caso contrário o processo deverá ser iniciado no Núcleo Cadastral. 
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· VISTORIA

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO

	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF

	
	EXCLUSÃO DE CONTABILISTA DE EMPRESA SUSPENSA TC "EXCLUSÃO DE CONTABILISTA DE EMPRESA SUSPENSA" \f C \l "1" 
Código: 469
	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 1 VIA    (FORMULÁRIO 02);

· FAC – FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 (DUAS) VIAS;

· ETIQUETA DO CONTABILISTA;

· DECLARAÇÃO DE POSSE DE DOCUMENTOS E LIVROS FISCAIS OU RECIBO DE ENTREGA DE LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS, TODOS COM COMPROVANTE DE  ASSINATURA.
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF

	EVENTOS CADASTRAIS
	BAIXA DE INSCRIÇÃO TC "BAIXA DE INSCRIÇÃO" \f C \l "1" 
Código: 248


	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 2 VIAS  (FORMULÁRIO 01); 

· FAC–FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 (DUAS) VIAS - Preencher apenas os campos 01, 12, 13, 14 23 e o quadro 7;

· ETIQUETA DO CONTABILISTA;

· CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMA ALTERAÇÃO REGISTRADA NA JUCEG, SE HOUVER MAIS DE 6 MESES ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA;

· INFORMATIVO OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (FORMULÁRIO 03)

· INFORMATIVO SOBRE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS (FORMULÁRIO 04)

OBS.:  O FORM 04 APENAS COM  OS DOCUMENTOS EM BRANCO PARA A INUTILIZAÇÃO, E OS DEMAIS (USADOS) POR OCASIÃO DA NOTIFICAÇÃO PARA A AUDITORIA FISCAL.

· SE A EMPRESA ESTIVER SUSPENSA POR DESAPARECIMENTO OU AUTUADA PELO EXTRAVIO, APRESENTAR O FORM 04 COMPLETO PARA RETENÇÃO IMEDIATA, INCLUSIVE OS LIVROS FISCAIS NO FORM 01;

· DEMONSTRATIVO DO ICMS/ST (FORMULÁRIO 05)

· DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE DOCUMENTOS FISCAIS (FORMULÁRIO 06)

· INFORMATIVO DE ECF (FORMULÁRIO 16)

· LIVROS FISCAIS E CONTÁBEIS, AUTENTICADOS E ENCADERNADOS COM CAPA DURA;

· DOCUMENTOS FISCAIS (UTILIZADOS E NÃO UTILIZADOS);

· NOTAS FISCAIS E OUTROS DOCUMENTOS DE ENTRADAS, DE PAGAMENTOS DE DESPESAS, FORNECEDORES, TRIBUTOS,

· DPI COM A FINALIDADE DE BAIXA;

· INVENTÁRIO FINAL DE MERCADORIAS E DO ATIVO IMOBILIZADO;

·  SE HOUVER FUNDO DE ESTOQUE APRESENTAR O DARE DO ICMS, SE DEVIDO;

· SE EXISTIREM LIVROS OU DOCUMENTOS EXTRAVIADOS, APRESENTAR DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU DO SEU REPRESENTANTE LEGAL SOBRE ESSE FATO, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO.

·   Obs.:  DOCUMENTOS DOS ÚLTIMOS 5 ANOS  


	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

3. COORD, AUDITORIA

4. NUCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF



	EVENTOS CADASTRAIS
	BAIXA DE PRODUTOR RURAL TC "BAIXA DE PRODUTOR RURAL" \f C \l "1" 
Código: 248
	· DOCUMENTOS PESSOAIS.


	1. VAPT VUPT

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89



	
	BAIXA DE PRODUTOR RURAL EMITENTE DE NOTA FISCAL TC "BAIXA DE PRODUTOR RURAL EMITENTE DE NOTA FISCAL" \f C \l "1" 
Código: 248
	· DOCUMENTOS FISCAIS (UTILIZADOS E NÃO UTILIZADOS);

· LIVROS FISCAIS;

· APRESENTAÇÃO DA DIR;

· DOCUMENTOS PESSOAIS.
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 – GSF

	
	BAIXA DE CONTRIBUINTE SIMPLIFICADO TC "BAIXA DE CONTRIBUINTE SIMPLIFICADO" \f C \l "1" 
Código: 248
	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 2 VIAS  (FORMULÁRIO 01)

· INFORMATIVO SOBRE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS (FORMULÁRIO 04)

· DOCUMENTOS DE IDENTIDADE E CPF

Obs.: Consultar DARE
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO


	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 - GSF

	
	BAIXA DE EMPRESA SUSPENSA HÁ MAIS DE 5 (CINCO) ANOS TC "BAIXA DE EMPRESA SUSPENSA HÁ MAIS DE 5 (CINCO) ANOS" \f C \l "1" 
Código: 248
	· REQUERIMENTO PADRÃO EM 2 (DUAS) VIAS (FORMULÁRIO 01);

· FAC-FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EM 2 (DUAS) VIAS;

· CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES POSTERIORES
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· HOMOLOGAÇÃO

· DIGITAÇÃO

· ARQ. CADASTRO
	PORTARIA 1483/89

IN 606/03 - GSF

	ECF / SEPD
EMISSOR DE CUPOM FISCAL

SISTEMA ELETRÔNICO DE PROCESSA

MENTO DE DADOS


	PEDIDO DE USO DE ECF / SEPD TC "PEDIDO DE USO DE ECF / SEPD" \f C \l "1" 
	· DECLARAÇÃO CONJUNTA (FORMULÁRIO 07)-1 via;

             (assinaturas com firmas reconhecidas)

· FOTOCÓPIA DA 1ª VIA DAS NF’s DE AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS;

· LAY OUT EM 2 VIAS (FORMULÁRIO 08);
· LEITURA X (DA MESMA DATA DO PEDIDO);
· PEDIDO DE USO/ECF EM 1 VIA (FORMULARIO 09).

· REQUERIMENTO DE AGRUPAMENTO DE MERCADORIAS, SE FOR O CASO (FORMULÁRIO 10)

· PEDIDO DE USO/SEPD EM 1 VIA (FORMULÁRIO14)
	1. SETOR DE ECF / SEPD
	APÊNDICE I e ART 3º DO ANEXO X -RCTE , e 

ARTs 133 e181DO ANEXO XI - RCTE

	
	DISPENSA DO USO OBRIGATÓRIO DE ECF TC "DISPENSA DO USO OBRIGATÓRIO DE ECF" \f C \l "1" 

	· REQUERIMENTO EM 2 VIAS (FORMULÁRIO 11).


	1. SETOR DE ECF / SEPD
	APÊNDICE II DO ANEXO XI - RCTE

	
	PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ECF/SEPD TC "PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ECF/SEPD" \f C \l "1" 

	· DECLARAÇÃO CONJUNTA (FORMULÁRIO 07)

         (Assinaturas com firmas reconhecidas);

·  FOTOCÓPIAS DAS 1ª VIAS DAS NFS DOS EQUIPAMENTOS ACRESCIDOS;

· LAYOUT EM 2 VIAS (FORMULARIO 08).

· PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO USO ECF e/ou SEPD     (FORMULÁRIO 09 e/ou FORMULÁRIO 14)


	1. SETOR DE ECF / SEPD
	ARTs.133 ,181 DO ANEXO XI - RCTE e/ou,  ART 3º e APÊNDICE I DO ANEXO X - RCTE

	ECF / SEPD
EMISSOR DE CUPOM FISCAL

SISTEMA ELETRÔNICO DE PROCESSA

MENTO DE DADOS


	CADASTRO DE FORNECEDOR DE PROGRAMA APLICATIVO ECF/SEPD (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA TC "CADASTRO DE FORNECEDOR DE PROGRAMA APLICATIVO ECF/SEPD (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA" \f C \l "1" )


	· REQUERIMENTO EM 1 VIA (FORMULÁRIO 12);

Se for pessoa física:

· FOTOCÓPIA AUTENTICADA DO CPF;

· FOTOCÓPIA AUTENTICADA DO RG;

· COMPROVANTE DE ENDEREÇO,

Se for pessoa jurídica:

· FOTOCÓPIA DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA E CNPJ.


	1. SETOR DE ECF / SEPD
	ART. 97 e APÊNDICE V, ANEXO XI - RCTE

	
	AUTORIZAÇÃO E CESSAÇÃO DE USO DE SEPD PARA ESCRITURAÇÃO DE LIVROS FISCAIS TC "AUTORIZAÇÃO E CESSAÇÃO DE USO DE SEPD PARA ESCRITURAÇÃO DE LIVROS FISCAIS" \f C \l "1" 

	· REQUERIMENTO EM 1 VIA (FORMULÁRIO 13);

Obs:

1- A data considerada é a da inclusão  da cessação no sistema SEFAZ;

2- A data da escrituração é a da homologação do cadastro junto a SEFAZ. 


	1. SETOR DE ECF / SEPD
	ARTs. 13, 41 e Anexo IV, da IN.389/99-GSF

	
	CESSAÇÃO DE USO DE SEPD PARA EMISSÃO DE NF TC "CESSAÇÃO DE USO DE SEPD PARA EMISSÃO DE NF" \f C \l "1" 
	· PEDIDO/COMUNICAÇÃO DE USO DE SEPD EM 1 VIA (FORMULÁRIO 14).


	1. SETOR DE ECF / SEPD
	ART.7º, DA IN.389/99-GSF,

APÊNDICE I, DO ANEXO X- RCTE

	ECF / SEPD
EMISSOR DE CUPOM FISCAL

SISTEMA ELETRÔNICO DE PROCESSA

MENTO DE DADOS


	COMUNICADO DE IRREGULARIDADES NO USO DE ECF TC "COMUNICADO DE IRREGULARIDADES NO USO DE ECF" \f C \l "1" 
	· REQUERIMENTO EM 2 VIAS (FORMULÁRIO 15).
	1. SETOR DE ECF / SEPD
	APÊNDICE VI, DO ANEXO XI – RCTE

	
	PEDIDO DE CESSAÇÃO DE USO DE ECF TC "PEDIDO DE CESSAÇÃO DE USO DE ECF / SEPD" \f C \l "1" 
	· LEITURA DA MEMÓRIA FISCAL (TODA A VIDA DO EQUIPAMENTO);

· LEITURA X ATUAL;

· PEDIDO DE CESSAÇÃO DE USO DE ECF EM 1 VIA (FORMULÁRIO 09).
	1. SETOR DE ECF / SEPD
	ARTs.121,122 , e APÊNDICE VII, DO ANEXO XI – RCTE



	
	PEDIDO DE CRÉDITO OUTORGADO PELA AQUISIÇÃO DO TEF(PIN PAD)  OU  ECF TC "PEDIDO DE CRÉDITO OUTORGADO PELA AQUISIÇÃO DO TEF(PIN PAD) OU ECF" \f C \l "1" 
	· REQUERIMENTO EM 1 VIA (FORMULÁRIO 17).

· FOTOCÓPIAS (autenticadas) DAS NF’s DOS EQUIPAMENTOS;

· LEITURA DA MEMÓRIA FISCAL (DE 15 DIAS OU MAIS DE USO EFETIVO DO EQUIPAMENTO, A PARTIR DO 1º DIA DE USO DO ECF)*
· * Exigido somente para o requerimento do crédito/ECF.
	1. SETOR DE ECF / SEPD
	IN 495/01-GSF(ECF)

IN 571/02-GSF(TEF) 

	
	RECEBIMENTO DE ATESTADO DE INTERVENÇÃO EM ECF TC "RECEBIMENTO DE ATESTADO DE INTERVENÇÃO EM ECF" \f C \l "1" 
	REQUERIMENTO DE RELAÇÃO DE ENTREGA DE INTERVENÇÃO - AIECF (FORMULÁRIO 18).
	1. SETOR DE ECF / SEPD
	ART.156, DO ANEXO XI-RCTE


	GRÁFICA


	CREDENCIAMENTO DE GRÁFICA TC "CREDENCIAMENTO DE GRÁFICA" \f C \l "1" 
	· REQUERIMENTO EM 2 VIAS COM OPÇÃO DE ENQUADRAMENTO (FORMULÁRIO 19);

· CONTRATO SOCIAL OU A ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA;

· CERTIDÕES NEGATIVAS: MUNICIPAL, ESTADUAL, FEDERAL E INSS;

· LAUDO DE CAPACIDADE TÉCNICA.

Obs: Quando for credenciamento para outro Estado, encaminhar para o GIEF.
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· VISTORIA

3. GAB. DO DELEGADO


	ART. 126 DO RCTE

	
	RECREDENCIAMENTO DE GRÁFICA TC "RECREDENCIAMENTO DE GRÁFICA" \f C \l "1" 

	· REQUERIMENTO EM 2 VIAS (FORMULÁRIO 19);

· ALTERAÇÕES CONTRATUAIS OU A ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA;

· CERTIDÕES NEGATIVAS MUNICIPAL, ESTADUAL, FEDERAL E INSS;

· COMPROVANTE DE CCE E CNPJ.
	1. VAPT VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· VISTORIA

3. GAB. DO DELEGADO


	ART. 126 DO RCTE


	CRÉDITO
	PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO ACUMULADO TC "PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO ACUMULADO" \f C \l "1" 

	· REQUERIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO (FORMULÁRIO 20);

· RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DO CREDITO ACUMULADO OCORRIDO EM FUNÇÃO DAS SITUAÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO (FORMULÁRIO 21).

Obs 1 –  Anexar ao processo as vias da(s) nota(s) fiscal(is), após o deferimento da SGAF.


	SERVIÇO SUSPENSO ATÉ JUNHO DE 2007 CONFORME DECRETO Nº 6.582/06, EXCETO CHEQUE MORADIA.


	ART. 55, 56, DO RCTE

IN 715/05 – GSF

IN 346/98 - GSF




	DPI

DECLARAÇÃO PERIÓDICA DE INFORMAÇÕES
	RECEPÇÃO E TRANSMISSÃO DE DPI TC "RECEPÇÃO E TRANSMISSÃO DE DPI" \f C \l "1" 

	· DISQUETE DO CONTRIBUINTE CONTENDO AS INFORMAÇÕES RELATIVAS A DPI A SER TRANSMITIDA.
	1. VAPT VUPT
	IN 599/03 -GSF

	
	EMISSÃO DE RELATÓRIO DE OMISSOS DE DPI POR CONTADOR TC "EMISSÃO DE RELATÓRIO DE OMISSOS DE DPI POR CONTADOR" \f C \l “1” 
	· SOLICITAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU CONTADOR.
	1. VAPT VUPT
	IN 599/03 –GSF


	DOCUMENTOS FISCAIS
	PRIMEIRO PEDIDO DE CONCESSÃO DE AIDF MODELOS 1 OU 1-A TC “PRIMEIRO PEDIDO DE CONCESSÃO DE AIDF MODELOS 1 OU 1-A” \f C \l “1” 
	· AIDF ORIGINAL;

· PEDIDO DE VISTORIA PARA CONCESSÃO DE AIDF (FORMULÁRIO 22)

· CÓPIA DO COMPROVANTE DE ASSINATURA DO TITULAR DA GRÁFICA E DO SÓCIO OU PROCURADOR OU CONTADOR QUE ASSINAM A AIDF.   ANEXAR CÓPIA DA PROCURAÇÃO SE FOR O CASO.
	1. VAPT-VUPT

2. NÚCLEO CADASTRAL

· VISTORIA

3. VAPT-VUPT

· CONCESSÃO
	IN 467/00 – GSF

	
	ENTREGA DO PRIMEIRO JOGO DE NOTAS FISCAIS PELO ESTABELECIMENTO GRÁFICO TC “ENTREGA DO PRIMEIRO JOGO DE NOTAS FISCAIS PELO ESTABELECIMENTO GRÁFICO” \f C \l “1” 
	· CONTROLE DE ENTREGA DO PRIMEIRO JOGO DE NOTAS FISCAIS (FORMULÁRIO 41)

· VIAS DAS RESPECTIVAS NOTAS FISCAIS


	1. VAPT-VUPT

2. ARQ. CADASTRO
	ART 121-A 

DEC. 4852/97

IN 779/06 - GSF

	DOCUMENTOS FISCAIS
	PEDIDO DE CONCESSÃO DE AIDF

 ATÉ 1.000 DOCUMENTOS TC “PEDIDO DE CONCESSÃO DE AIDF – ATÉ 1000 DOCUMENTOS” \f C \l “1” 
	· AIDF ORIGINAL;

· COMPROVANTE DE ASSINATURA DO TITULAR DA GRÁFICA E DO SÓCIO OU PROCURADOR OU CONTADOR QUE ASSINAM A AIDF. ANEXAR CÓPIA DA PROCURAÇÃO SE FOR O CASO.
	1. VAPT VUPT


	IN 467/00 – GSF

	
	LIBERAÇÃO DE USO DE DOCUMENTOS FISCAIS TC “LIBERAÇÃO DE USO DE DOCUMENTOS FISCAIS” \f C \l “1” 
	· REQUERIMENTO EM 02 VIAS (FORMULARIO 23);

· COMPROVANTE DE ASSINATURA DO CONTRIBUINTE, DE SEU REPRESENTANTE LEGAL. OU DO CONTADOR.
	1. VAPT VUPT
	IN 467/00 – GSF

	
	AUTORIZAÇÃO PARA REGISTRO EXTEMPORÂNEO DE DOCUMENTO FISCAL TC "AUTORIZAÇÃO PARA REGISTRO EXTEMPORÂNEO DE DOCUMENTO FISCAL" \f C \l "1" 
	· NOTAS FISCAIS DE ENTRADA (1ª VIA) E FOTOCÓPIAS;

· CONHECIMENTO DE TRANSPORTE REFERENTE ÀS NOTAS FISCAIS. (Se for o caso);

· DARE ST (Se microempresa e produto sujeito à ST).
	1. VAPT VUPT

2. COORD. DE AUDITORIA
	ART. 52 DO RCTE

	
	AUTENTICAÇÃO DE LIVROS FISCAIS  E FORMULARIOS DE REGISTRO DE APURAÇÃO DE  ICMS TC "AUTENTICAÇÃO DE LIVROS FISCAIS" \f C \l "1" 
	· PEDIDO DE AUTENTICAÇÃO DE LIVRO FISCAL (FORMULARIO 25);

· PEDIDO DE AUTENTICAÇÃO DE FORMULARIO DE RAICMS  (FORMULARIO 24)
	1. VAPT VUPT
	ART. 302 DO RCTE

ART. 13,14 e 15 da   IN 467/00

IN 830 E 831/06

	DOCUMENTOS FISCAIS
	COMUNICADO DE ERRO ESCRITURAL EM LIVROS FISCAIS TC "COMUNICADO DE ERRO ESCRITURAL EM LIVROS FISCAIS" \f C \l "1" 
	· SOLICITAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM 2 VIAS;

· FAZER OCORRÊNCIA DOS FATOS NO RUDFTO*.

* Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termo de Ocorrência
	1. VAPT VUPT

2. COORD. DE AUDITORIA
	ART. 484, I,  §1° DO RCTE

IN 467/00 - GSF

	
	COMUNICADO DE EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS EM BRANCO TC "COMUNICADO DE EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS EM BRANCO" \f C \l "1" 
	· COMUNICADO DE EXTRAVIO EM 2 VIAS (FORMULARIO 26)

· FOTOCÓPIAS DAS PUBLICAÇÕES EM JORNAL POR 3 VEZES.
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. COORD. DE AUDITORIA
	ART. 484, II, §3° DO RCTE

	
	CANCELAMENTO DE AIDF TC "CANCELAMENTO DE AIDF" \f C \l "1" 

	· REQUERIMENTO EM 2 VIAS (FORMULARIO 27);

· AIDF ORIGINAL – VIAS DA GRÁFICA E DA EMPRESA;

· OFÍCIO OU DECLARAÇÃO DA GRÁFICA COMUNICANDO QUE OS DOCUMENTOS NÃO FORAM CONFECCIONADOS

 OBS: SENDO SOLICITADO POR PROCURADOR, APRESENTAR A PROCURAÇÃO  (ORIGINAL E CÓPIA) E DOCUMENTOS PESSOAIS
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. GAB. DO DELEGADO
	IN 467/00 - GSF

	
	EXTRAVIO DE LIVROS FISCAIS TC "EXTRAVIO DE LIVROS FISCAIS" \f C \l "1" 

	· COMUNICADO DO EXTRAVIO, EM 2 VIAS, DECLARANDO SE HÁ CONDIÇÕES OU NÃO DE REPRODUZÍ-LOS, SOLICITANDO AUTORIZAÇÃO PARA AUTENTICAR UM NOVO LIVRO.
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. COORD. DE AUDITORIA
	ART. 484, I, §1° DO RCTE

	DOCUMENTOS FISCAIS 

	EMISSÃO DE NOTA FISCAL AVULA - NFA TC "EMISSÃO DE NOTA FISCAL AVULSA - NFA" \f C \l "1" 

	· NOTA FISCAL DE ORIGEM OU

· DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE

        (FORMULÁRIO 28), CASO NECESSÁRIO.
	1. VAPT-VUPT
	LTE

	
	VISTO EM  NOTA FISCAL DESTINADA À ZONA FRANCA DE MANAUS SUFRAMA TC " VISTO EM  NOTA FISCAL DESTINADA À ZONA FRANCA DE MANAUS " \f C \l "1" 

	· TODAS AS VIAS DA NOTA FISCAL

· CONHECIMENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS

 Obs: Reter a via do Fisco de Goiás
	1. VAPT-VUPT
	LTE

	
	RELATÓRIO DE NOTAS FISCAIS DO SISTEMA DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL TC “RELATÓRIO DE NOTAS FISCAIS DO SISTEMA DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL” \f C \l “1” 
	· REQUERIMENTO DO DELEGADO

· INVENTÁRIO FÍSICO DO REBANHO BOVINO OU BUFALINO  ( FORMULÁRIO 40 )
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. GAB. DO DELEGADO
	IN 748/05 - GSF


	DARE

DOCUMENTO

DE ARRECADAÇÃO

	CANCELAMENTO DE DARE 2.1 ST TC “CANCELAMENTO DE DARE 2.1 ST” \f C \l “1” 

	· REQUERIMENTO EM 2 VIAS (FORMULARIO 29).

· DARE 2.1 ST;

· 1 ª VIA DA(S) NOTA(S) FISCAL(IS) E FOTOCÓPIA(S).
	1. VAPT VUPT

2. COORD. DE AUDITORIA


	IN 550/02 – GSF

	
	CANCELAMENTO DE DARE 2.1 ST POR SUBSTITUIÇÃO TC “CANCELAMENTO DE DARE 2.1 ST POR SUBSTITUIÇÃO” \f C \l “1” 
	· DARE 2.1 ST;

· 1 ª VIA DA(S) NOTA(S) FISCAL(IS) E FOTOCÓPIA(S).
	1. VAPT VUPT
	SISTEMA SEFAZ


	DARE

DOCUMENTO

DE ARRECADAÇÃO
	CORREÇÃO DE DARE TC "CORREÇÃO DE DARE" \f C \l "1" 
	· REQUERIMENTO EM 2 VIAS (FORMULARIO 30);

· CÓPIA DO DARE;

· CÓPIA DO LIVRO DE APURAÇÃO DE ICMS

       RELATIVO AO MÊS EM QUE O DARE APRESENTA

       ERRO;

· LIVRO DE OCORRÊNCIAS.
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. GIEF


	IN 550/02 - GSF

	
	EMISSÃO DE TERMO DE LIBERAÇÃO ELETRÔNICO (TAE) TC "EMISSÃO DE TERMO DE LIBERAÇÃO ELETRÔNICO (TAE)" \f C \l "1" 
	· TERMO DE APREENSÃO ELETRÔNICO;

· CÓPIA DA NOTA FISCAL SE NÃO TIVER DARE;

· PROCURAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA SE FOR O CASO.

Obs. Se for Termo de Apreensão em formulário a liberação é feita na Coordenação de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito.
	1. VAPT VUPT
	SISTEMA SEFAZ



	
	EMISSÃO DE 2ª VIA DE DARE 2.1 ST TC "EMISSÃO DE 2ª VIA DE DARE 2.1 ST" \f C \l "1" 
	· DARE 2.1 ST OU 1ª VIA DA NOTA FISCAL.
	1. VAPT VUPT
	SISTEMA SEFAZ



	
	EMISSÃO DE RELATÓRIO DE DARE VENCIDO TC "EMISSÃO DE RELATÓRIO DE DARE VENCIDO" \f C \l "1" 
	· SOLICITAÇÃO VERBAL DO CONTRIBUINTE.


	1. VAPT VUPT
	SISTEMA SEFAZ



	MICRO

EMPRESA
	PRIMEIRO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA TC "PRIMEIRO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA" \f C \l "1" 
	· REQUERIMENTO EM 2 VIAS (FORMULÁRIO 31)

Obs: Conferir assinatura do requerente.


	1. VAPT VUPT
	LEI 13.270/98

IN 363/98

	
	CONSULTA SITUAÇÃO DO ENQUADRAMENTO TC "CONSULTA SITUAÇÃO DO ENQUADRAMENTO" \f C \l "1" 
	· SOLICITAÇÃO DO CONTRIBUINTE.


	1. VAPT VUPT
	SISTEMA SEFAZ



	
	REENQUADRAMENTO, APÓS PERDA DO BENEFÍCIO DA MICROEMPRESA TC "REENQUADRAMENTO, APÓS PERDA DO BENEFÍCIO DA MICROEMPRESA" \f C \l "1" 
	· REQUERIMENTO DO CONTRIBUINTE OU O (FORMULÁRIO 31), CONFORME O CASO.
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. GAB. DO DELEGADO
	LEI 13.270/98

IN 363/98


	PASSE FISCAL


	EMISSÃO DE PASSE FISCAL ELETRÔNICO TC "EMISSÃO DE PASSE FISCAL ELETRÔNICO" \f C \l "1" 
	· NOTAS FISCAIS ORIGINAIS;

· CONHECIMENTO DE TRANSPORTE;

· DOCUMENTO DO MOTORISTA OU DO REPRESENTANTE LEGAL.
	1. VAPT VUPT
	IN 013/04 - SGAF

IN 556/02-GSF

ANEXO I

	PASSE FISCAL
	CREDENCIAMENTO PARA EMISSÃO DE PASSE FISCAL ELETRÔNICO TC "CREDENCIAMENTO PARA EMISSÃO DE PASSE FISCAL ELETRÔNICO" \f C \l "1" 
	· REQUERIMENTO EM 2 VIAS (FORMULARIO 32 e FORM 42);
· CONTRATO SOCIAL;

· DOCUMENTOS PESSOAIS E COMPROVANTES DE ENDEREÇOS DOS SOCIOS E DOS RESPONSÁVEIS PELA EMISSÃO DO PASSE FISCAL.


	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. SUPERVISÃO FISCAL
	IN 556/02-GSF

ANEXO I

IN 013/04 – SGAF

IN 729/05 - SGAF

	
	CORREÇÃO DE PASSE FISCAL ELETRÔNICO TC "CORREÇÃO DE PASSE FISCAL ELETRÔNICO" \f C \l "1" 
	· REQUERIMENTO DO CONTRIBUINTE;

· FOTOCÓPIA DO PASSE FISCAL;

· FOTOCÓPIAS DAS NOTAS FISCAIS.
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. SUPERVISÃO FISCAL
	SISTEMA SEFAZ

	
	BAIXA DE PASSE FISCAL ELETRÔNICO TC "BAIXA DE PASSE FISCAL ELETRÔNICO" \f C \l "1" 
	· REQUERIMENTO DO CONTRIBUINTE;

· FOTOCÓPIA AUTENTICADA DA 1ª E 2ª VIA DA NOTA FISCAL;

· NOTA FISCAL COM CARIMBO DO PF DE DIVISA;

· FOTOCÓPIA AUTENTICADA DO TERMO DE ABERTURA/ENCERRAMENTO E DA PÁGINA DO L.R.E.I. DO DESTINATÁRIO ONDE AS NOTAS FISCAIS ESTEJAM ESCRITURADAS.

  * Livro de Registro de Entrada Interestadual
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. SUPERVISÃO FISCAL


	IN 556/02-GSF

ANEXO I

IN 013/04 - SGAF

	PASSE FISCAL
	CANCELAMENTO DE PASSE FISCAL ELETRÔNICO TC "CANCELAMENTO DE PASSE FISCAL ELETRÔNICO" \f C \l "1" 

	· SOLICITAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM 1 VIA;

· FOTOCÓPIA DO PASSE FISCAL;

· FOTOCÓPIAS DAS NOTAS FISCAIS;

· L.R.S.I. ONDE CONSTE A NOTA FISCAL ESCRITURADA.

  * Livro de Registro de Saída Interestadual
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3.  SUPERVISÃO FISCAL


	IN 556/02-GSF

ANEXO I

IN 013/04 - SGAF


	RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO
	RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO PAGO INDEVIDAMENTE

(INDÉBITO TRIBUTÁRIO) TC "RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO PAGO INDEVIDAMENTE" \f C \l "1" 
	· SOLICITAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM 1 VIA OU (FORMULARIO 33).

· DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO OU OUTRO;

· DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DO PAGAMENTO EFETIVADO.
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3.  GIEF
	ART. 486 DO RCTE



	
	RESSARCIMENTO DE IMPOSTO RETIDO TC "RESSARCIMENTO DE IMPOSTO RETIDO" \f C \l "1" 

	· SOLICITAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM 1 VIA;

· DEMONSTRATIVO DOS DADOS DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO QUE EMBASAM O DIREITO AO CRÉDITO;

· NOTA FISCAL EMITIDA PARA RESSARCIMENTO.

Obs: apresentar à delegacia fiscal, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o pagamento do imposto devido a outros Estados, cópias das GNRE relativas às operações interestaduais que geraram o direito ao ressarcimento.
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. COORD. AUDITORIA, SE FOR O CASO

4. SAT
	ART. 47 DO

ANEXO VIII DO RCTE



	TARE
	SOLICITAÇÃO DE TARE TC "SOLICITAÇÃO DE TARE" \f C \l "1" 

	· SOLICITAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM 1 VIA.

· CERTIDÕES NEGATIVAS: ESTADUAL, FEDERAL (Dívida Ativa da União e Receita Federal, INSS E FGTS);

· CERTIDÕES DE FALÊNCIA E CONCORDATA;

· CNPJ ATUALIZADO;

· CONTRATO SOCIAL PRIMITIVO E ALTERAÇÕES;
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. GAB. DO DELEGADO

4. SAT
	ART. 36 DO ANEXO VIII DO RCTE

ART. 464 a 470 DO RCTE



	
	ALTERAÇÃO DE TARE TC "ALTERAÇÃO DE TARE" \f C \l "1" 
	· SOLICITAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM 1 VIA;

· CÓPIA DA ALTERAÇÃO.
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. GAB. DO DELEGADO

4. SAT
	ART. 468 DO RCTE

	
	CANCELAMENTO DE TARE TC "CANCELAMENTO DE TARE" \f C \l "1" 

	· SOLICITAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM 1 VIA.
	1. VAPT VUPT

2. SET DE PROCESSOS

3. GAB. DO DELEGADO

4. SAT
	ART. 468 DO RCTE

	SERVIÇOS

DIVERSOS
	ANÁLISE E VISTO EM DESI TC "ANÁLISE E VISTO EM DESI" \f C \l "1" 
	· FORMULARIO DE DESI (FORMULARIO 34);

· DECLARAÇÃO DE ENTRADA E SAÍDA DE NF.

· (FORMULARIO 35).

· DPI;

· NOTA FISCAL;

· DESI ANTERIOR;

· LIVRO DE APURAÇÃO (Quando for o 1º DESI do mês);
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. GAB. DO DELEGADO
	IN 598/2003 GSF - ANEXO ÚNICO

	
	GUIA DE IMPORTAÇÃO TC "GUIA DE IMPORTAÇÃO" \f C \l "1" 
	· DI - DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO DA RECEITA FEDERAL

· GUIA PARA LIBERAÇÃO (FORMULARIO 36).


	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3.  GAB. DO DELEGADO
	ANEXO IX DO RCTE



	
	CREDENCIAMENTO P/ PRODUTOR RURAL EMITIR NF PROPRIA TC "CREDENCIAMENTO P/ PRODUTOR RURAL EMITIR NF PROPRIA" \f C \l "1" 
	· REQUERIMENTO (FORMULÁRIO 37);

· RELAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO;

· RELAÇÃO DE INSUMOS AROPECUÁRIOS;

· RELAÇÃO DE PRODUÇÃO EM ESTOQUE;

· ART – AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO.


	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. GAB. DO DELEGADO
	IN 673/2004 GSF

IS 01/2003 SGAF



	SERVIÇOS DIVERSOS
	CREDENCIAMENTO PARA DISPENSA DE PAGAMENTO ANTECIPADO DE ICMS TC "CREDENCIAMENTO PARA DISPENSA DE PAGAMENTO ANTECIPADO DE ICMS" \f C \l "1" 
	· REQUERIMENTO DO CONTRIBUINTE;

· CERTIDÃO QUE COMPROVE A PROPRIEDADE DE UM DOS ESTABELECIMENTOS(**)

· PROPRIEDADE DE 2 VEÍCULOS DE CARGA(**)

· RELAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO (*)

· RELAÇÃO DE INSUMOS AROPECUÁRIOS(*)

· RELAÇÃO DE PRODUÇÃO EM ESTOQUE(*)

· ART – AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

· (*) PROD. RURAL E EXTRATOR
· (**) TRANSPORTADORAS
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3.  GAB. DO DELEGADO

4. SGAF
	IN 598/2003 GSF

IS 01/2003 SGAF



	
	EMISSÃO DE EXTRATO CADASTRAL (EC) TC "EMISSÃO DE EXTRATO CADASTRAL (EC)" \f C \l "1" 
	· SOLICITAÇÃO DO CONTRIBUINTE.
	1. VAPT VUPT
	SISTEMA SEFAZ

	
	EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TC "EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS" \f C \l "1" 
	· SOLICITAÇÃO DO CONTRIBUINTE.
	1. VAPT VUPT
	SISTEMA SEFAZ

	SERVIÇOS DIVERSOS
	EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS VIA PROCESSO TC "EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS VIA PROCESSO" \f C \l "1" 
	· REQUERIMENTO DO CONTRIBUINTE;

· CERTIDÃO ESPECÍFICA DA JUCEG OU EXPEDIDA PELO CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO (*), NA QUAL DEVE CONSTAR O PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO NO QUADRO SOCIETÁRIO DA PESSOA JURÍDICA.

· LEVANTAMENTO DE DÉBITOS

(*) Caso a pessoa jurídica não esteja obrigada por lei ao registro de seus atos na junta comercial.
	1. VAPT VUPT

2. SET. DE PROCESSOS

3. GAB.DO DELEGADO

4. GERC
	IN 405/99 – GSF

C/ ALTERAÇÃO DA

IN 736/05 - GSF

	
	CADASTRAMENTO DE CONTABILISTA TC "CADASTRAMENTO DE CONTABILISTA NO SISTEMA SEFAZ" \f C \l "1" 
	· REQUERIMENTO (FORMULÁRIO 38) EM 2 VIAS;

· ETIQUETA CONTADOR;

· COPIA DO CRC;

· COPIA DE DOCUMENTOS PESSOAIS;

· COMPROVANTE DE ENDEREÇO.
	1. CRC – CONSELHO REGIGONAL DE CONTABILIDADE
	IN 302/97 - GSF

	
	CREDENCIAMENTO DE CONTABILISTA NO SISTEMA SEFAZ TC "CREDENCIAMENTO DE CONTABILISTA NO SISTEMA SEFAZ" \f C \l "1" 
	· SOLICITAÇÃO DE SENHA VIA INTERNET

· CARTEIRA DO CRC (ORIGINAL E COPIA)

· CPF E IDENTIDADE (ORIGINAL E COPIA)

· PROCURAÇÃO, SE FOR O CASO (ORIGINAL E COPIA)
	1. VAPT VUPT
	IN 302/97 - GSF

	
	CONSULTA BLOQUEIOS TC "CONSULTA BLOQUEIOS" \f C \l "1" 
	· SOLICITAÇÃO DO CONTRIBUINTE.
	1. VAPT VUPT
	SISTEMA SEFAZ

	ATENDIMENTO FISCAL


	PARCELAMENTO ESPONTÂNEO DE DÉBITO DE ICMS TC "PARCELAMENTO ESPONTÂNEO DE DÉBITO DE ICMS" \f C \l "1" 
	· REQUERIMENTO (FORMULÁRIO 39);

· CÓPIAS DO LIVRO DE APURAÇÃO DE ICMS NORMAL OU REGISTRO DE ENTRADAS NO CASO DE DARES DE ST;

· ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

· CÓPIA DO DOCUMENTO IDENTIDADE E DO CPF DO SÓCIO OU PROCURADOR;

· PROCURAÇÃO, SE FOR O CASO.
	1. ATENDIMENTO FISCAL - COM SENHA
	RCTE

ANEXO IX

IN 519/01 - GSF



	
	LEVANTAMENTO DE DÉBITOS DE ICMS TC "LEVANTAMENTO DE DÉBITOS DE ICMS" \f C \l "1" 
	· INSCRIÇÃO ESTADUAL;

· IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE.
	1. ATENDIMENTO FISCAL - COM SENHA
	SISTEMA SEFAZ



	
	CONCESSÃO DE AIDF

MAIS DE 1.000 DOCUMENTOS FISCAIS TC "CONCESSÃO DE AIDF – MAIS DE 1000 DOCUMENTOS" \f C \l "1" 
	· AIDF;

· COMPROVANTE DE ASSINATURA DO TITULAR DA GRÁFICA E DO SÓCIO OU PROCURADOR OU CONTADOR QUE ASSINAM A AIDF.
	1. ATENDIMENTO FISCAL - COM SENHA
	IN 467/00 – GSF



	
	LIBERAÇÃO DE USO MAIS DE 1.000 DOCUMENTOS FISCAIS TC "LIBERAÇÃO DE USO MAIS DE 1.000 DOCUMENTOS FISCAIS" \f C \l "1" 
	· PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE USO COM COMPROVANTE DE ASSINATURA DO SÓCIO, PROCURADOR OU CONTADOR QUE ASSINA;

(FORMULÁRIO 23)

· 1º BLOCO OU FORMULÁRIO A SER LIBERADO,
	1. ATENDIMENTO FISCAL - COM SENHA
	IN 467/00 - GSF

ANEXO III



	ATENDIMENTO FISCAL
	REGULARIZAÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL USADO SEM LIBERAÇÃO TC "REGULARIZAÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL USADO SEM LIBERAÇÃO" \f C \l "1" 
	· OCORRÊNCIA NO LIVRO DE “RUDFTO” ONDE SE REGISTRE A SEQUÊNCIA DAS NF UTILIZADAS, O Nº DE REGISTRO (ENTRADAS E SAÍDAS) E O Nº DA PÁGINA ONDE FORAM LANÇADAS;

· PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE USO (ANEXO II, DA IN 467/00-GSF);

· COMPROVANTE DE ASSINATURA DO SÓCIO, CONTADOR OU PROCURADOR QUE ASSINAR O PEDIDO DE LIBERAÇÃO;

· ÚLTIMAS NF UTILIZADAS SEM LIBERAÇÃO E PRIMEIRA EM BRANCO.

Obs: O Fisco poderá solicitar todas as notas fiscais ou parte delas se achar necessário.
	1. ATENDIMENTO FISCAL - COM SENHA
	IN 467/ 00 GSF

ANEXO III



	
	REGULARIZAÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL UTILIZADO APÓS O PRAZO REGULAMENTAR TC "REGULARIZAÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL UTILIZADO APÓS O PRAZO REGULAMENTAR" \f C \l "1" 
	· REGISTRO DE OCORRÊNCIA NO LIVRO DE “RUDFTO”.

 Obs: Só no caso de prorrogação é que se deve procurar a Delegacia, conforme próximo item.


	1. ATENDIMENTO FISCAL - COM SENHA
	IN 467/ 00 GSF

ANEXO III



	ATENDIMENTO FISCAL
	PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA USO DE DOCUMENTO FISCAL TC "PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA USO DE DOCUMENTO FISCAL" \f C \l "1" 
	· SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO;

· ÚLTIMA NF OU FORMULÁRIO UTILIZADO E A (O) PRIMEIRA (O) EM BRANCO;

· COMPROVANTE ASSINATURA DO SOLICITANTE

(SÓCIO, PROCURADOR OU CONTADOR);

· REGISTRO DE OCORRÊNCIA NO “RUDFTO” CASO TENHA HAVIDO EMISSÃO APÓS O PRAZO DE VENCIMENTO.


	1. ATENDIMENTO FISCAL - COM SENHA
	ART. 140 PARÁGRAFO 1º DO RCTE



	
	DESBLOQUEIO DO CIAF TC "DESBLOQUEIO DO CIAF" \f C \l "1" 
	· LIVRO DE APURAÇÃO, DARE OU OUTRO COMPROVANTE DO SANEAMENTO DA IRREGULARIDADE.


	1. ATENDIMENTO FISCAL - COM SENHA
	IN 467/00 - GSF



	
	LIBERAÇÃO DE DPI RETIFICADORA TC "LIBERAÇÃO DE DPI RETIFICADORA" \f C \l "1" 
	· REGISTRO DE OCORRÊNCIA NO “RUDFTO” COM INDICAÇÃO DE ALTERAÇÃO NA DPI;

· LIVRO DE REGISTRO DE APURAÇÃO AUTENTICADO.


	1. ATENDIMENTO FISCAL - COM SENHA
	IN 599/03 - GSF



	ATENDIMENTO FISCAL
	CRÉDITO DE ICMS

CHEQUE MORADIA TC "CRÉDITO DE ICMS" \f C \l "1" 
	· CHEQUES ACOMPANHADOS DAS RESPECTIVAS NOTAS FISCAIS OU COPIAS, PREENCHIDAS FRENTE E VERSO, COM OS NÚMEROS DE CONTROLE E LIBERAÇÃO FORNECIDOS PELAS AGEHAB, COM OS DADOS DA EMPRESA E DA NF RESPECTIVA E ASSINATURA DO SÓCIO;

· LIVRO DE REGISTRO DE APURAÇÃO COM O ÚLTIMO SALDO ANTERIOR DE CREDITOS VISTADO PELA DELEGACIA E COM RELAÇÃO DOS CHEQUES E VALORES E CONTROLE DO SALDO NO CAMPO OBSERVAÇÕES;

· SE FOR CRÉDITO DO MÊS CORRENTE, LIVRO REGISTRO DE APURAÇÃO ONDE CONSTE O VISTO DA DELEGACIA DE GOIÂNIA NO CONTROLE DE SALDO DO MÊS ANTERIOR AO CORRENTE E RELAÇÃO À PARTE DO LIVRO DE APURAÇÃO COM OS CHEQUES DO MÊS CORRENTE, VALORES, ALÉM DAS NOTAS FISCAIS DE SAÍDA RESPECTIVAS E OS CHEQUES CONFORME O PRIMEIRO ITEM DESTE;

· NOTA FISCAL DE TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO

         1ª VIA E VIA FIXA.
	1. ATENDIMENTO FISCAL - COM SENHA
	PARÁGRAFOS 5º, 6º E 7º DO ARTIGO 11 DO ANEXO IX DO RCTE
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